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Artigo 4.o

Limite de emissões

O limite de emissão de cada uma destas moedas de
colecção é de E 7500.

Artigo 5.o

Especificações técnicas

As moedas referidas no n.o 3 do artigo 1.o são cunha-
das em ouro com um teor mínimo de 99,9%, com 14 mm
de diâmetro e 1,56 g de massa, com uma tolerância
de mais ou menos 2,5%, e têm o bordo serrilhado.

Artigo 6.o

Características visuais da moeda

1 — A gravura do anverso das moedas apresenta, no
centro do campo, o escudo nacional com a esfera armilar
e o valor facial da moeda, circundado pelas legendas
«República Portuguesa» e «Au 999%o 1/20 oz».

2 — A gravura do reverso das moedas representa a
figura a comemorar, com o respectivo nome e as datas
de nascimento e morte, e a era da emissão.

Artigo 7.o

Curso legal e poder liberatório

As moedas cunhadas ao abrigo deste decreto-lei têm
curso legal e poder liberatório apenas em Portugal, mas
ninguém pode ser obrigado a receber num único paga-
mento mais de 50 destas moedas, excepto o Estado,
através das Caixas do Tesouro, o Banco de Portugal
e as instituições de crédito cuja actividade consista em
receber depósitos do público.

Artigo 8.o

Comercialização

A comercialização das moedas cunhadas ao abrigo deste
decreto-lei é feita de acordo com as disposições aplicáveis
do Decreto-Lei n.o 178/88, de 19 de Maio, até à publicação
do novo regime legal das moedas de colecção.

Artigo 9.o

Receitas do Estado

O valor facial das moedas colocadas em circulação
constitui receita do Estado, sendo entregue pelo Banco
de Portugal à Direcção-Geral do Tesouro.

Artigo 10.o

Encargos financeiros

Todos os custos de produção das moedas cunhadas ao
abrigo do presente decreto-lei são suportados pela INCM.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 23
de Fevereiro de 2006. — José Sócrates Carvalho Pinto
de Sousa — Fernando Teixeira dos Santos.

Promulgado em 5 de Março de 2006.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 6 de Março de 2006.

O Primeiro-Ministro, José Sócrates Carvalho Pinto de
Sousa.

REGIÃO AUTÓNOMA DOS AÇORES

Assembleia Legislativa

Decreto Legislativo Regional n.o 9/2006/A

Primeira alteração ao Decreto Legislativo Regional n.o 7/2005/A,
de 20 de Maio (orientações de médio prazo 2005-2008)

O documento anexo ao Decreto Legislativo Regional
n.o 7/2005/A, de 20 de Maio, que contém as orientações
de médio prazo 2005-2008, enferma, no respectivo n.o 5,
«Projecção do financiamento por grandes objectivos e
discriminação por programas de investimento», de algu-
mas incorrecções que urge sanar, por falta de confor-
midade com o que foi aprovado na Assembleia Legis-
lativa da Região Autónoma dos Açores.

As incorrecções mais significativas prendem-se com
os valores totais anuais do investimento, do plano e
de outros fundos, para os anos de 2006, 2007, 2008 e,
consequentemente, os valores totais globais de
2005-2008, constantes do n.o 5.2, «Projecção do inves-
timento por objectivo e programa — 2005-2008».

Assim:
A Assembleia Legislativa da Região Autónoma dos

Açores, nos termos da alínea p) do n.o 1 do artigo 227.o
e do n.o 1 do artigo 232.o da Constituição e da alínea b)
do artigo 30.o e do n.o 1 do artigo 34.o do Estatuto
Político-Administrativo da Região Autónoma dos Aço-
res, decreta o seguinte:

Artigo 1.o

Alteração ao Decreto Legislativo Regional n.o 7/2005/A, de 20 de Maio

O n.o 5 do documento anexo ao Decreto Legislativo
Regional n.o 7/2005/A, de 20 de Maio, passa a ter a
redacção constante do anexo ao presente diploma, do
qual faz parte integrante.

Artigo 2.o

Produção de efeitos

Os efeitos do presente diploma reportam-se à data
da entrada em vigor do Decreto Legislativo Regional
n.o 7/2005/A, de 20 de Maio.

Aprovado pela Assembleia Legislativa da Região
Autónoma dos Açores, na Horta, em 25 de
Janeiro de 2006.

O Presidente da Assembleia Legislativa, Fernando
Manuel Machado Menezes.

Assinado em Angra do Heroísmo em 17 de Feve-
reiro de 2006.

Publique-se.
O Ministro da República para a Região Autónoma

dos Açores, Álvaro José Brilhante Laborinho Lúcio.

ANEXO

(a que se refere o artigo 1.o)

5 — Projecção do financiamento por grandes objectivos
e discriminação por programas de investimento

5.1 — Quadro global de financiamento
da administração pública regional

O valor do investimento público a realizar pela admi-
nistração regional no quadriénio 2005-2008 ascenderá
a 2384,9 milhões de euros, dos quais 1336 milhões de
euros inscritos no Plano, o que representa um inves-
timento médio anual de 596,2 milhões de euros.
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Financiamento global da Administração Pública

Milhões de Euro 

2005 2006 2007 2008 TOTAL 

 Valor % Valor % Valor % Valor % Valor %

Origem de Fundos ......................... 1 086,8 100,0 1 112,0 100,0 1 184,6 100,0 1 262,1 100,0 4 645,5 100,0

(1) Receitas Próprias ....................... 577,8 53,2 550,5 49,5 583,9 49,3 619,4 49,1 2 331,6 50,2

(2) Transferências do OE ................. 242,4 22,3 268,6 24,2 269,6 22,8 281,2 22,3 1 061,8 22,8

(3) Fundos Comunitários.................. 32,4 3,0 42,1 3,8 60,0 5,1 68,8 5,5 203,3 4,4

(4) Outros Fundos............................ 234,1 21,5 250,9 22,6 271,1 22,9 292,7 23,2 1 048,8 22,6

Subtotal .................................... 1 086,8 100,0 1 112,0 100,0 1 184,6 100,0 1 262,1 100,0 4 645,5 100,0

(5)Nec. de Financiamento ................ 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0

Aplicação de Fundos ..................... 1 086,8 100,0 1 112,0 100,0 1 184,6 100,0 1 262,1 100,0 4 645,5 100,0

(6) Despesas de Funcionamento 532,7 49,0 548,2 49,3 575,6 48,6 604,4 47,9 2 260,7 48,7

Juros da Dívida....................... 8,5 0,8 8,5 0,8 8,5 0,7 8,5 0,7 34,0 0,7

(7) Investimento Público na RAA 554,2 51,0 563,9 50,7 609,1 51,4 657,8 52,1 2 384,9 51,3

Plano...................................... 320,0 29,5 312,9 28,1 337,9 28,5 365,1 28,9 1 336,0 28,8

Plano sem a RSP ................... 282,0 26,0 312,9 28,1 337,9 28,5 365,1 28,9 1 297,9 27,9

Rácio (1)/(6) .............................. 108,5% 100,4% 101,4% 102,5%  

Estes elevados níveis de investimento público, que
se projectam para o período em referência, serão efec-
tuados num quadro de consolidação orçamental em que
não se prevê qualquer recurso a endividamento directo
da Região, portanto, num cenário de equilíbrio das
finanças públicas regionais.

Esta política de equilíbrio orçamental, iniciada em
2003 e que é prosseguida neste quadriénio, está enqua-
drada no âmbito do quadro de financiamento global
previsto na Lei de Finanças das Regiões Autónomas,
baseia-se no seu integral cumprimento por parte do
Governo da República e no pressuposto de uma correcta
afectação de todas as receitas fiscais efectivamente gera-
das na Região.

É importante salientar que, para o quadriénio em
referência, constitui objectivo do Governo Regional
assegurar que a totalidade das despesas de funciona-
mento da administração pública regional seja financiada
por receitas próprias da Região, como se pode inferir
do rácio apresentado no quadro anterior.

No âmbito da aplicação de fundos prevista para o
período em análise, importa destacar o facto de as des-

pesas de investimento registarem taxas de crescimento
mais elevadas do que as observadas para as despesas
de funcionamento. Esta realidade é visível no peso rela-
tivo crescente que, de 2005 a 2008, as despesas de inves-
timento detêm no total da despesa pública.

O seguimento desta política orçamental permitirá, por
um lado, condicionar e conter os acréscimos dos encar-
gos de funcionamento dos serviços públicos regionais,
não pondo em causa o seu regular funcionamento, e,
por outro lado, possibilitará afectar um maior volume
de recursos financeiros destinados ao investimento
público regional.

O investimento global previsto para o quadriénio em
análise é apresentado no âmbito de um quadro realista
de equilíbrio orçamental, que permitirá à Região e a
todos os agentes económicos nela envolvidos, públicos
e privados, assegurar um futuro que se deseja promissor
e que possibilite encarar positivamente os grandes desa-
fios de desenvolvimento e de crescimento económico
e social convergentes com o restante território nacional
e com a União Europeia.
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5.2 — Projecção do investimento por objectivo e programa — 2005-2008


